
Lei Complementar
LEI COMPLEMENTAR Nº 1010, 
DE 1º DE JUNHO DE 2007

Dispõe sobre a criação da SÃO PAULO PRE-
VIDÊNCIA - SPPREV, entidade gestora do
Regime Próprio de Previdência dos
Servidores Públicos - RPPS e do Regime
Próprio de Previdência dos Militares do
Estado de São Paulo - RPPM, e dá provi-
dências correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei complementar:
CAPÍTULO I
DA CRIAÇÃO E DA COMPETÊNCIA
Artigo 1º - Fica criada a SÃO PAULO PREVIDÊNCIA

- SPPREV, entidade gestora única do Regime Próprio
de Previdência dos Servidores Públicos titulares de car-
gos efetivos - RPPS e do Regime Próprio de Previdência
dos Militares do Estado de São Paulo - RPPM, autar-
quia sob regime especial com sede e foro na cidade de
São Paulo - SP e prazo de duração indeterminado.

Parágrafo único - O regime especial, a que se refe-
re o “caput”, caracteriza-se por autonomia administra-
tiva, financeira, patrimonial e de gestão de recursos
humanos e autonomia nas suas decisões.

Artigo 2º - São segurados do RPPS e do RPPM do
Estado de São Paulo, administrados pela SPPREV:

I - os titulares de cargos efetivos, assim considera-
dos os servidores cujas atribuições, deveres e respon-
sabilidades específicas estejam definidas em estatutos
ou normas estatutárias e que tenham sido aprovados
por meio de concurso público de provas ou de provas e
títulos ou de provas de seleção equivalentes;

II - os membros da Polícia Militar do Estado, assim
definidos nos termos do artigo 42 da Constituição
Federal.

§ 1º - Aplicam-se as disposições constantes desta
lei aos servidores titulares de cargos vitalícios, efetivos
e militares, da Administração direta e indireta, da
Assembléia Legislativa, do Tribunal de Contas do Esta-
do e seus Conselheiros, das Universidades, do Poder
Judiciário e seus membros, e do Ministério Público e
seus membros, da Defensoria Pública e seus membros.

§ 2º - Por terem sido admitidos para o exercício de
função permanente, inclusive de natureza técnica, e
nos termos do disposto no inciso I deste artigo, são
titulares de cargos efetivos os servidores ativos e inati-
vos que, até a data da publicação desta lei, tenham
sido admitidos com fundamento nos incisos I e II do
artigo 1º da Lei nº 500, de 13 de novembro de 1974.

§ 3º - O disposto no § 2º deste artigo aplica-se aos
servidores que, em razão da natureza permanente da
função para a qual tenham sido admitidos, estejam na
mesma situação ali prevista.

Artigo 3º - A SPPREV tem por finalidade adminis-
trar o Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Públicos titulares de cargos efetivos - RPPS e o Regime
Próprio de Previdência dos Militares do Estado de São
Paulo - RPPM, cabendo-lhe:

I - a administração, o gerenciamento e a operacio-
nalização dos regimes;

II - a concessão, pagamento e manutenção dos
benefícios assegurados pelos regimes;

III - a arrecadação e cobrança dos recursos e con-
tribuições necessários ao custeio dos regimes;

IV - a gestão dos fundos e recursos arrecadados; e
V - a manutenção permanente do cadastro indivi-

dualizado dos servidores públicos ativos e inativos, dos
militares do serviço ativo, dos agregados ou licencia-
dos, da reserva remunerada ou reformado, e respecti-
vos dependentes, e dos pensionistas.

§ 1º - Na consecução de suas finalidades a SPPREV
atuará com independência e imparcialidade, visando o
interesse público, observados os princípios da legalidade,
impessoalidade, publicidade, moralidade e eficiência.

§ 2º - O ato de concessão dos benefícios para o
membro ou servidor do Poder Judiciário, da Assem-
bléia Legislativa, do Tribunal de Contas do Estado, do
Ministério Público, da Defensoria Pública e das Univer-
sidades será assinado pelo chefe do respectivo Poder,
entidade autônoma ou órgão autônomo, que o remete-
rá, em seguida, à SPPREV para formalização, paga-
mento e manutenção.

§ 3º - O ato que conceder a aposentadoria indicará
as regras constitucionais, permanentes ou de transi-
ção, aplicadas, o valor dos proventos e o regime a que
ficará sujeita sua revisão ou atualização.

§ 4º - Cada Poder, órgão autônomo ou entidade
fará as comunicações necessárias para que a SPPREV
observe os direitos à integralidade e à paridade de
remuneração, quando assegurados.

§ 5º - Fica vedado à SPPREV o desempenho das
seguintes atividades:

1 - concessão de empréstimos de qualquer nature-
za, inclusive à União, aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios, a entidades da Administração indireta
e aos servidores públicos ativos e inativos, aos milita-
res do serviço ativo, agregados ou licenciados, da
reserva remunerada ou reformado, e aos pensionistas
e demais empregados do Estado de São Paulo;

2 - celebrar convênios ou consórcios com outros
Estados ou Municípios com o objetivo de pagamento
de benefícios;

3 - aplicar recursos em títulos públicos, com exce-
ção de títulos do Governo Federal;

4 - atuação nas demais áreas da seguridade social
ou qualquer outra área não pertinente a sua precípua
finalidade;

5 - atuar como instituição financeira, bem como
prestar fiança, aval ou obrigar-se, em favor de tercei-
ros, por qualquer outra forma.

§ 6º - O cadastro a que se refere o inciso V deste
artigo, dentre outras informações julgadas relevantes ou
necessárias nos termos da legislação aplicável, conterá:

1 - nome e demais dados pessoais, inclusive dos
dependentes;

2 - matrícula e outros dados funcionais;
3 - remuneração utilizada como base para as con-

tribuições do servidor ou do militar a qualquer regime
de previdência, mês a mês;

4 - valores mensais e acumulados da contribuição;
5 - valores mensais e acumulados da contribuição

do ente federativo.
§ 7º - Aos servidores públicos ativos e aos militares

do serviço ativo serão disponibilizadas, anualmente, as
informações constantes de seu cadastro individualiza-
do, nos termos e prazos definidos em regulamento.

§ 8º - Os valores constantes do cadastro individua-
lizado a que se refere o inciso V deste artigo serão con-
solidados para fins contábeis.

Artigo 4º - Caberá ao Poder Executivo instalar a
SPPREV, devendo seu regulamento, aprovado por
decreto do Poder Executivo no prazo máximo de 90
(noventa) dias a contar da data de publicação desta lei
complementar, fixar-lhe a estrutura organizacional e
estabelecer as demais regras necessárias à instalação e
funcionamento da entidade.

Parágrafo único - A SPPREV vincula-se à Secretaria
de Estado da Fazenda, que a supervisionará.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
Seção I
Dos Órgãos de Administração
Artigo 5º - A SPPREV terá como órgãos de adminis-

tração o Conselho de Administração, a Diretoria Execu-
tiva e o Conselho Fiscal.

Seção II
Do Conselho de Administração
Artigo 6º - O Conselho de Administração é o órgão

de deliberação superior da SPPREV, competindo-lhe
fixar as diretrizes gerais de atuação da SPPREV, prati-
car atos e deliberar sobre matéria que lhe seja atribuí-
da por lei ou regulamento e:

I - aprovar os regimentos internos;
II - aprovar o orçamento anual;
III - aprovar os Relatórios anuais da Diretoria Execu-

tiva e as demonstrações financeiras de cada exercício;
IV - atuar como Conselho de Administração do fundo

a que se refere o artigo 31 desta lei complementar; e
V - manifestar-se sobre qualquer assunto de inte-

resse da SPPREV que lhe seja submetido pela Diretoria
Executiva.

Artigo 7º - O Conselho de Administração será com-
posto por 14 (catorze) membros efetivos e respectivos
suplentes, com mandato de 2 ( dois) anos, permitida
uma recondução, escolhidos na seguinte conformidade:

I - 7 (sete) membros efetivos e respectivos suplen-
tes indicados pelo Governador do Estado, sendo um
membro efetivo e seu suplente, obrigatoriamente, da
Polícia Militar do Estado de São Paulo, no posto de
Coronel PM, todos demissíveis “ad nutum”;

II - 1 (um) membro efetivo e respectivo suplente
indicados pelos servidores ativos e inativos do Poder
Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Públi-
ca, ambos escolhidos entre os seus servidores titulares
de cargos efetivos;

III - 1 (um) membro efetivo e respectivo suplente
indicados pelos servidores ativos e inativos do Poder
Legislativo, ambos escolhidos entre seus servidores
titulares de cargos efetivos;

IV - 2 (dois) membros efetivos e respectivos suplen-
tes indicados pelos servidores ativos do Poder Executi-
vo, titulares de cargos efetivos, e seus pensionistas;

V - 1 (um) membro efetivo e respectivo suplente
indicados pelos servidores inativos do Poder Executivo,
ex-titulares de cargos efetivos, e seus pensionistas;

VI - 1 (um) membro efetivo e respectivo suplente
indicados pelos militares do serviço ativo, da reserva
remunerada ou reformado, e seus pensionistas;

VII - 1 (um) membro efetivo e respectivo suplente
indicados pelos servidores ativos e inativos das Univer-
sidades estaduais e seus pensionistas.

§ 1º - Os membros do Conselho de Administração
deverão ter formação universitária e comprovada expe-
riência profissional em uma das seguintes áreas: segu-
ridade, administração, economia, finanças, direito,
contabilidade, atuária ou engenharia.

§ 2º - O Poder Executivo disciplinará, no prazo de
até 90 (noventa) dias contados da publicação desta lei
complementar, os procedimentos gerais para nomea-
ção e indicação dos representantes dos servidores ati-
vos, inativos e pensionistas, bem como dos militares
do serviço ativo, da reserva remunerada ou reformado
e pensionistas, garantindo-se a participação exclusiva
das entidades representativas, sindicais e associativas
no processo de indicação.

§ 3º - O Governador do Estado escolherá, dentre os
membros do Conselho de Administração, o seu Presi-
dente e Vice-Presidente.

§ 4º - A indicação dos membros do Conselho de
Administração deverá ser feita no prazo máximo de
180 (cento e oitenta) dias:

1 - a contar da publicação do decreto a que se
refere o § 2º deste artigo, no que respeita à sua primei-
ra composição; e

2 - antes do término do mandato dos respectivos
Conselheiros, nas composições subseqüentes.

§ 5º - Na hipótese de não atendimento dos prazos
estabelecidos no § 4º deste artigo, a indicação dos
Conselheiros far-se-á mediante livre escolha do Chefe
do Poder Executivo, observados os requisitos previstos
no § 1º deste artigo.

Artigo 8º - O Conselho de Administração reunir-se-
á, ordinariamente, uma vez ao mês, com a presença da
maioria absoluta de seus membros e deliberará por
maioria simples dentre os presentes, cabendo ao Presi-
dente do Conselho o voto de qualidade.

Parágrafo único - O Diretor Executivo Presidente
terá assento nas reuniões do Conselho de Administra-
ção, com direito a voz, mas sem voto.

Seção III
Da Diretoria Executiva
Artigo 9º - A Diretoria Executiva é o órgão de exe-

cução das atividades que competem à SPPREV.
Artigo 10 - A Diretoria Executiva será composta

por 5 (cinco) Diretores Executivos, cujas atribuições
serão definidas em decreto regulamentar, sendo:

I - Diretor Presidente;
II - Diretor de Administração;
III -Diretor de Finanças;
IV -Diretor de Benefícios - Servidores Públicos; e
V -Diretor de Benefícios - Militares.
§ 1º - A nomeação dos Diretores Presidente, de

Administração, de Finanças, de Benefícios - Servidores
Públicos e de Benefícios - Militares, por livre escolha
do Governador do Estado, observará o preenchimento
dos requisitos legais.

§ 2º - O Diretor de Benefícios - Militares será esco-
lhido pelo Governador do Estado entre Oficiais da Polí-
cia Militar, ocupantes do posto de Coronel da reserva
remunerada da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

§ 3° - Os membros da Diretoria Executiva serão
pessoas qualificadas para a função, com formação uni-
versitária e comprovada experiência profissional na
respectiva área de atuação.

Artigo 11 - Ao Diretor Presidente compete organi-
zar e supervisionar as atividades da SPPREV e exercer
as demais atribuições definidas em regulamento.

Artigo 12 - Compete aos diretores desempenhar as
atribuições previstas em regulamento, além daquelas
que lhes forem delegadas pelo Diretor Presidente.

Seção IV
Do Conselho Fiscal
Artigo 13 - O Conselho Fiscal é o órgão de fiscali-

zação e controle interno da SPPREV, competindo-lhe:
I - analisar as demonstrações financeiras e demais

documentos contábeis da entidade, emitindo parecer e
encaminhando-os ao Conselho de Administração;

II - opinar sobre assuntos de natureza econômico-
financeira e contábil que lhes sejam submetidos pelo
Conselho de Administração ou pela Diretoria Executiva;

III - atuar como Conselho Fiscal do fundo a que se
refere o artigo 31 desta lei complementar; e,

IV - comunicar ao Conselho de Administração fatos
relevantes que apurar no exercício de suas atribuições.

Parágrafo único - No desempenho de suas funções,
o Conselho Fiscal, que se reunirá mensalmente, poderá
requisitar e examinar livros e documentos da SPPREV
que se fizerem necessários, bem como, justificadamen-
te, solicitar o auxílio de especialistas e peritos.

Artigo 14 - O Conselho Fiscal será composto por 6
(seis) membros efetivos e respectivos suplentes, com
mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução.

§ 1º - Os membros do Conselho Fiscal, observado o
disposto no § 2º deste artigo, serão escolhidos da
seguinte forma:

1 - 3 (três) membros efetivos e seus respectivos
suplentes indicados pelo Governador do Estado, todos
demissíveis “ad nutum”;

2 - 1 (um) membro efetivo e seu suplente oriundos
do Poder Executivo, indicados pelos seus servidores
ativos, inativos, ou pelos militares do serviço ativo, da
reserva remunerada ou reformado, e respectivos

pensionistas;
3 - 1 (um) membro efetivo e respectivo suplente

oriundos do Poder Judiciário e Ministério Público, indi-
cados pelos seus servidores ativos e inativos e pelos
pensionistas; e

4 - 1 (um) membro efetivo e respectivo suplente
oriundos do Poder Legislativo, indicados pelos seus
servidores ativos e inativos e pelos pensionistas.

§ 2º - A indicação dos membros efetivos e suplen-
tes do Conselho Fiscal referidos nos itens 2 e 3 do § 1º
deste artigo se dará de forma alternada e sucessiva
entre os responsáveis pelas indicações, na seguinte
conformidade:

1 - na primeira composição do Conselho Fiscal:
a) o membro efetivo a que se refere o item 2 será

indicado pelos servidores ativos, inativos e pensionis-
tas do Poder Executivo, e o respectivo suplente pelos
militares do serviço ativo, da reserva remunerada ou
reformados e pensionistas;

b) o membro efetivo a que se refere o item 3 será
indicado pelos servidores ativos e inativos e pelos pen-
sionistas oriundos do Poder Judiciário e o respectivo
suplente pelos servidores ativos e inativos e pelos pen-
sionistas oriundos do Ministério Público;

2 - na segunda composição do Conselho Fiscal:
a) o membro efetivo a que se refere o item 2 será

indicado pelos militares do serviço ativo, da reserva
remunerada ou reformados e pensionistas e o respecti-
vo suplente pelos servidores ativos, inativos e pensio-
nistas do Poder Executivo;

b) o membro efetivo a que se refere o item 3 será
indicado pelos servidores ativos e inativos e pelos pen-
sionistas oriundos do Ministério Público e o respectivo
suplente pelos oriundos do Poder Judiciário;

§ 3º - Aplica-se aos membros do Conselho Fiscal o
disposto nos §§ 1°, 2º, 4º e 5°, do artigo 7º desta lei
complementar.

§ 4º - O presidente do Conselho será eleito pelos
membros do Conselho Fiscal devidamente constituído,
devendo a escolha recair sobre um dos membros indi-
cados pelos servidores.

Seção V
Das demais disposições
Artigo 15 - A fim de implantar o sistema de reno-

vação parcial e periódica dos Conselhos de Administra-
ção e Fiscal, o primeiro mandato de metade dos conse-
lheiros e respectivos suplentes será acrescido de 50%
(cinqüenta por cento) do prazo definido nesta lei com-
plementar.

Parágrafo único - O regulamento definirá quais os
membros da primeira composição dos Conselhos que
terão o prazo de duração de seus mandatos estendido
nos termos do “caput” deste artigo.

Artigo 16 - É vedado ao Conselheiro e ao Diretor
Executivo o exercício simultâneo de mais de um cargo
de administração na SPPREV.

Artigo 17 - Os membros dos Conselhos de Admi-
nistração e Fiscal somente perderão o mandato em vir-
tude de:

I - condenação penal transitada em julgado;
II - decisão desfavorável em processo administrati-

vo irrecorrível; ou
III - acumulação ilegal de cargos, empregos ou fun-

ções públicas;
IV - três ausências consecutivas ou cinco alternadas

nas reuniões do Conselho, que não forem justificadas.
§ 1º - Instaurado processo administrativo para apu-

ração de irregularidades poderá o Governador do Esta-
do, por solicitação do Secretário de Estado supervisor,
determinar o afastamento provisório do Conselheiro,
até a conclusão do processo.

§ 2º - O afastamento de que trata o § 1º deste arti-
go não implica prorrogação do mandato ou permanên-
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